


. . . . . . . . . ” (NR)

. . . . . . . . .“Art. 14.
§1º É permitido aos docentes, nos afastamentos para programa de pós-graduação stricto sensu, a utilização dos equipamento de
informática pertencente a sua carga patrimonial durante o período do seu afastamento.
. . . . . . . . . ” (NR)

Revogar:Art. 2º
I - o parágrafo único do Art. 4°;
II - o Art. 6° e seu Paragrafo Único;
III - os Arts. 8º e 11;
IV - os Arts. 10 e 12 e seus respectivos incisos.

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.Art. 3º
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